
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE201609/0140

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Activa

Nível Orgânico: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Orgão / Serviço: Escola Superior de Educação do Porto

Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 12

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 2ª posição remuneratóroa, nivel remuneratório 15 da tabela remuneratória única 
(1201.48€)

Sumplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:
O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercício de funções na 
carreira/categoria de técnico superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 
2 do artigo 88.º da LTFP.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Parecer dos membros do governo (n.º 
6 do artigo 6º da LVCR):

Parecer favorável da Senhora Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
proferido por despacho de
01 de agosto de 2016

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Educação ou áreas afins como Psicologia, Terapia Ocupacional, Terapia da Fala

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Escola Superior de 
Educação do Porto

1 Rua Dr. Roberto Frias, 
n.º 602

4200465 PORTO Porto                    
              

Porto                    
              

Total Postos de Trabalho: 1

Quota para Portadores de Deficiencia: 0

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Gabinete de Pessoal e Recursos Humanos

Contacto: 225073460

Data Publicitação: 2016-09-14

Data Limite: 2016-09-27

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República, 2ª série nº 176 de 13/09/2016

Texto Publicado em Jornal Oficial: Aviso n.º 11219/2016 Abertura de procedimento concursal para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Escola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico do Porto Carreira/Categoria de Técnico Superior. 1 — Nos 
termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 janeiro, na redação da Portaria 145-A/2011, de 
06 de abril, faz-se público que por despacho de 05 de setembro de 2016, do 
Presidente da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal com vista ao 
preenchimento de um posto de trabalho na categoria/carreira de Técnico 
Superior, na modalidade de relação jurídica de emprego público a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, para 
atividades de suporte à investigação no Centro de Investigação e Inovação em 
Educação (InEd) e na Unidade de Apoio à Escola Inclusiva (UAEI). 2 — 
Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante 
designada LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a 
Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
janeiro, com as respetivas altera ções, Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, Lei 
n.º 7 -A/2016 de 30 de março. 3 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da 
Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, no artigo 265.º da LTFP e no artigo 4.º da 
Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, a Direção-Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu, em 3 de agosto de 2016, a 
declaração de inexistência de trabalhadores em situação de requalificação, com o 
perfil adequado ao exercício das funções identificadas como necessárias para o 
posto de trabalho em causa. 4 — Para os efeitos do estipulado no artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na redação em vigor, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, tendo sido 
efetuada consulta à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA) enquanto Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), a qual declarou que, não tendo ainda 
decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento, não existe, em reserva de recrutamento, qualquer candidato com 
o perfil adequado. 5 — Prazo de validade — nos termos do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria 83-A/2009, na redação atualmente em vigor, poderá ser 
utilizada a reserva de recrutamento, se no prazo máximo de 18 meses contados 
da data de homologação da lista de ordenação final, houver necessidade de 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

ocupação de idênticos postos de trabalho. 6 — Local de trabalho: Escola 
Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto (ESE/IPP), Rua Dr. 
Roberto Frias, n.º 602, 4200 -465 Porto. 7 — Caracterização sumária do posto 
de trabalho: o posto de trabalho caracteriza-se pelo exercício de funções na 
carreira/categoria de técnico superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 
2 do artigo 88.º da LTFP. O técnico superior desempenhará funções no Centro 
de Investigação e Inovação em Educação e na Unidade de Apoio à Escola 
Inclusiva, designadamente: Dinamização de iniciativas conducentes à elaboração 
de projetos e candidaturas a entidades financiadoras e divulgação interna das 
oportunidades identificadas. Apoio ao desenvolvimento e implementação de 
projetos, nomeadamente na gestão administrativa e financeira referente à 
execução de projetos de investigação, de acordo com as regras da entidade 
financiadora. Apoio às atividades de investigação científica em áreas da 
educação, designadamente no suporte ao tratamento de dados de natureza 
quantitativa e qualitativa e na preparação de publicações científicas (em língua 
portuguesa e inglesa). Apoio à formação contínua de professores e à 
investigação sobre a utilização da Classificação Internacional de Funcionalidade, 
Incapacidade e Saúde como referencial da avaliação especializada dos alunos e 
sobre o desenvolvimento de Programas Educativos Individuais. Avaliação de 
crianças, integrando uma equipa transdisciplinar e apoio à família e às escolas no 
seu processo de inclusão. 8 — Competências essenciais: elevada capacidade de 
comunicação; planeamento e organização; análise da informação e sentido 
crítico; conhecimentos especializados e experiência; iniciativa e autonomia; 
inovação e qualidade; trabalho de equipa e cooperação. 9 — Posicionamento 
remuneratório: a posição remuneratória de referência corresponde à segunda 
posição remuneratória da carreira geral de técnico superior, estabelecida pelo 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, nível remuneratório 15, da 
tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde 
um montante pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e 
oito cêntimos). O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado terá 
em conta o preceituado no artigo 38.º da LTFP e obedecerá aos limites impostos 
pelo artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, mantido em vigor 
pelo artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março. 10 — Requisitos de 
admissão — podem candidatar-se ao presente procedimento indivíduos que, até 
ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, reúnam, para 
além de outros que a Lei preveja, os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, 
a saber: a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; b) Tenham 18 
anos de idade completos; c) Não estejam inibidos do exercício de funções 
públicas ou não estejam interditos para o exercício daquelas que se propõem 
desempenhar; d) Possuam robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória; f) 
Titularidade de licenciatura ou de grau académico superior a esta, nos termos da 
alínea c) do n.º 11 do artigo 86.º da LTFP. 11 — Constituem condições 
preferenciais: — Licenciatura ou grau académico superior em áreas da Educação 
ou outras áreas afins, como Psicologia, Terapia Ocupacional, Terapia da Fala. 
Experiência profissional, de pelo menos 5 anos, desempenhando atividades nos 
seguintes domínios: Atividades de investigação, designadamente ao nível da 
recolha, do tratamento e da interpretação de dados (experiência no uso de 
softwares de tratamento de dados quantitativos e qualitativos — SPSS e Nvivo, e 
de gestão de referências bibliográficas); Redação de artigos nacionais e 
internacionais; Projectos nacionais e internacionais relacionados com a 
educação, financiados por fundos públicos ou através de agências nacionais ou 
internacionais; Utilização da Classificação Internacional de Funcionalidade, 
Incapacidade e Saúde como referencial de suporte ao processo de avaliação e de 
elegibilidade dos alunos para os serviços de educação especial; no 
desenvolvimento de programas educativos individuais; Avaliação de crianças, 
integrando equipas transdisciplinares; Domínio de comunicação em língua 
inglesa, oral e escrita. 12 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP, o presente recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado. Tendo em conta os 
princípios da eficácia, celeridade e aproveitamento de atos, e respeitadas as 
prioridades legais dos vínculos de emprego público, em cumprimento do disposto 
no n.º 4, n.º 5 ou n.º 6, do artigo 30.º, da LTFP, foi autorizada, na sequência do 
parecer favorável da Senhora Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
proferido por despacho de 01 de agosto de 2016, a abertura do presente 
procedimento concursal a trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida. 13 — Não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente se encontrem integrados na carreira e categoria de 

3



Texto Publicado em Jornal Oficial:

técnico superior em regime de emprego público por tempo indeterminado, e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do 
Porto, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento. 14 — Nível habilitacional: conforme descrito no Mapa de 
Pessoal, os candidatos devem estar habilitados com licenciatura ou grau 
académico superior a esta, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional. 15 — Documentos que 
devem acompanhar o formulário de candidatura a procedimento concursal: a) 
Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado; b) Documentos 
comprovativos das habilitações literárias, nos termos do n.º 2 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, na redação atualmente em vigor; c) Documentos 
comprovativos das ações de formação frequentadas, com indicação da entidade 
que as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respetiva duração; 
d) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato exerce 
funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego público de que é 
titular, a carreira e categoria que detém, a antiguidade na carreira, na categoria 
e na função pública e a correspondente posição remuneratória; e) Declaração do 
conteúdo funcional emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato exerce 
funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada, da qual conste a 
caracterização das atividades que já exerceu e se encontra a exercer com 
indicação precisa dos anos, meses e dias associados a esse tempo de trabalho, 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado; f) 
Comprovativo das avaliações do desempenho relativas aos três últimos anos e, 
na sua ausência, o motivo que determinou tal facto; g) Quaisquer outros 
documentos que os candidatos considerem relevantes para a apreciação do seu 
mérito. As candidaturas deverão ser dirigidas ao Gabinete de Pessoal e Recursos 
Humanos da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, Rua 
Dr. Roberto Frias, 602, 4200-465 Porto. No presente procedimento concursal 
não são aceites candidaturas por via digital. O não preenchimento ou o 
preenchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candidatura 
por parte do candidato impossibilita a admissão do candidato ao procedimento 
concursal e determina a sua exclusão. A não apresentação dos documentos 
supra indicados para entrega juntamente com o formulário de candidatura 
determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a sua 
admissão ou a avaliação. Assiste ao júri a faculdade de exigir, a qualquer 
candidato, a apresentação de documentos comprovativos das declarações que 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento. A apresentação de documento falso determina a exclusão 
do procedimento concursal e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento disciplinar e ou penal. 16 — Métodos de seleção — Nos termos 
do disposto nos números 1, 2, 3 e 6 do artigo 36.º da LTFP, conjugado com o 
artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, na redação em vigor, serão aplicados os 
seguintes métodos de seleção obrigatórios: Avaliação Curricular e ainda, nos 
termos do n.º 1 do artigo 7.º da referida Portaria, Entrevista Profissional de 
Seleção. A valoração dos métodos anteriormente referidos será contida numa 
escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, 
através da aplicação das seguintes fórmulas finais: CF = 0,7 AC+0,30 EPS 
sendo: CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular; EPS = Entrevista 
Profissional de Seleção. Tendo em conta a celeridade necessária em razão da 
urgência deste recrutamento, os métodos de seleção serão utilizados de forma 
faseada, conforme disposto no artigo 8.º da referida Portaria e assumem caráter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores em cada método de seleção, o que determina a sua não convocação 
para o método seguinte. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um 
dos métodos de seleção equivale a desistência do concurso. A aplicação dos 
métodos obrigatórios (Avaliação Curricular) é efetuada à totalidade dos 
candidatos. A aplicação do segundo método (Entrevista Profissional de Seleção) 
é efetuada aos oito candidatos com pontuação mais elevada aprovados na 
Avaliação Curricular, a convocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente 
de classificação. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, na redação atualmente em vigor. Este método será 
valorado na escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. A 
Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a 
experiência profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a 
interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, nos termos do artigo 13.º da Portaria n.º 83-A/2009, na redação 
atualmente em vigor. Esta entrevista é avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, numa escala de 0 
a 20 valores. 17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, na redação atualmente em vigor, os critérios de apreciação e de 
ponderação dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das 
reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas. 18 — A composição do júri será a seguinte: Presidente: 
Maria Manuela Pires Sanches Ferreira, Professora Coordenadora. Vogais Efetivos: 
Miguel Augusto Meneses Santos, Professor Adjunto. Sílvia Araújo de Barros, 
Professora Adjunta. Vogais Suplentes: Sara de Barros Araújo, Professora 
Adjunta. Mónica Silveira Maia, Professora Adjunta Convidada. O primeiro vogal 
efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos. 19 — Exclusão e 
Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos são notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, na redação atualmente em vigor, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário tipo para o 
exercício do direito de participação aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do 
Ministério de Estado e das Finanças, disponível na página eletrónica da Escola 
Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, no endereço www. 
ese.ipp.pt no separador Informações/Anúncios Públicos/Formulários. 20 — A 
lista unitária, depois de homologada, é publicitada em local visível e público da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto sita na Rua Dr. 
Roberto Frias, 602, 4200-465 Porto, e disponibilizada na sua página eletrónica 
no endereço www.ese.ipp.pt. 6 de setembro de 2016. — O Presidente, Paulo 
Pereira, Prof. Coordenador

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Resultados

Alteração de Júri
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Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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